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MARIA DO SOCORRO 
CAVALCANTE DA 

CUNHA
555053-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

ADMINISTRATIVA
ESCOLA ESTADUAL RURAL DE 

BREVES NIVEL 5 BREVES BREVES DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

BENEDITO MAURO DA 
SILVA ACIOLI 57208296-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL RURAL DE 

BREVES NIVEL 5 BREVES BREVES DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

LUIZ AFONSO BRAN-
DAO DE OLIVEIRA 2052741-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL PROFA 

MARIA CAMARA PAES NIVEL 4 BREVES BREVES DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

SARA MOURA DA 
SILVA 57215150-1 SECRETARIO ESCOLA ESTADUAL ELINDA 

SIMPLICIO COSTA NIVEL 1 MARABA MARABA DESIGNAR DATA DA PUBLICACAO

MARCIA CRISTINA DE 
SOUSA 5750172-2 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL PROF JOSE 

NAZIAZENO MONTEIRO NIVEL 2 CAPANEMA CAPANEMA DESIGNAR DATA DA PUBLICACAO

WALTER BERNARDO 
CARDOSO DA CRUZ 304980-1 SECRETARIO ESCOLA ESTADUAL FE EM 

DEUS NIVEL 5 BELEM 9 BELEM DESIGNAR DATA DA PUBLICACAO

RAFAEL DA SILVA 
QUEIROZ 6403147-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL PROF ACY 

DE JESUS BARROS PEREIRA NIVEL 5 BELEM 1 BELEM DESIGNAR DATA DA PUBLICAÇÃO

ROSENILSON DOS 
SANTOS SILVA 80845283-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL PROF ACY 

DE JESUS BARROS PEREIRA NIVEL 5 BELEM 1 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICAÇÃO

POLIANA LIMA 
MESQUITA 57208248-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL MARIO 

BRAASIL NIVEL 4 CAPITAO POCO GARRAFAO DO 
NORTE DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICAÇÃO

POLIANA LIMA 
MESQUITA 57208248-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL MARIO 

BRAASIL NIVEL 4 CAPITAO POCO GARRAFAO DO 
NORTE DISPENSAR DATA DA PUBLICAÇÃO

RAIMUNDO REI-
NALDO BARROS DE 

MOURA
57208235-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL MARIO 

BRAASIL NIVEL 4 CAPITAO POCO GARRAFAO DO 
NORTE DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICAÇÃO

CARLOS EDUARDO 
DA SILVA CAMPOS 6400675-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL SAO JOAO 

BATISTA NIVEL 1 BELEM 10 BELEM DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICAÇÃO

CARLOS EDUARDO 
DA SILVA CAMPOS 6400675-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

ADMINISTRATIVA
ESCOLA ESTADUAL SAO JOAO 

BATISTA NIVEL 1 BELEM 10 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICAÇÃO

ALEXANDRE ASSUN-
CAO DO ROSARIO 80845176-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

ADMINISTRATIVA
ESCOLA ESTADUAL SAO JOAO 

BATISTA NIVEL 1 BELEM 10 BELEM DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICAÇÃO

MARCILENE DA LUZ 
PUREZA 5923200-2 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL LEOPOLDI-

NA GUERREIRO NIVEL 4 AFUA AFUA DISPENSAR DATA DA PUBLICAÇÃO

MESSIAS SILVA 
MARQUES 57214771-1 DIRETOR ESCOLA ESTADUAL RURAL DE 

PARAUAPEBAS NIVEL 1 PARAUAPEBAS PARAUAPEBAS DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

MARIA BERNADETE 
DA CRUZ REIS 5559898-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL PROFA 

NORMA MORHY NIVEL 1 BELEM 3 BELEM DESIGNAR DATA DA PUBLICACAO

MARIA BERNADETE 
DA CRUZ REIS 5559898-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL DR MARIO 

CHERMONT NIVEL 3 BELEM 3 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICACAO

AMANDA DO 
SOCORRO ALMEIDA 

MOREIRA
5901908-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL DR MARIO 

CHERMONT NIVEL 3 BELEM 3 BELEM DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

MARIA DO SOCORRO 
FERREIRA LOURINHO 57209279-1 VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

PEDAGOGICA
ESCOLA ESTADUAL PROFA 

NORMA MORHY NIVEL 1 BELEM 3 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICACAO
 
RICARDO NASSER SEFER
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Protocolo: 1340957
PORTARIA No 168/2026-GS/SEDUC, DE 19 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
bem como os termos do §2o art. 2o combinado com o §4o do art. 15 ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023, 
Resolve:
Art. 1o Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria para atender as unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 2o Dispensar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria de suas funções nas unidades escolares da rede estadual de ensino.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

NOME MATRICULA FUNÇÃO ESCOLA NIVEL DE COMPLEXI-
DADE DRE MUN ICIPIO ATO DATA DO ATO

ANA CECILIA DE 
ALMEIDA SANTOS 5346169-2 SECRETARIO

EETEPA MARIA SI-
QUEIRA DOS SANTOS 

DIAS BARCARENA
NIVEL 1 ABAETETUBA BARCARENA DESIGNAR DATA DA PUBLICACAO

EVERALDO MAR-
CELO SOUZA DA 

COSTA 55587889-1
VICE-DIRETOR EM ATUACAO 

ADMINISTRATIVA
EEE TECNICO MEDIO 
DR CELSO MALCHER NIVEL 3 BELEM 5 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICACAO

MARIA DARCILENA 
DO SOCORRO TRIN-

DADE CORREIA 54184124-2 DIRETOR
EEE TECNICO MEDIO 
DR CELSO MALCHER NIVEL 3 BELEM 5 BELEM DISPENSAR DATA DA PUBLICACAO

RUBENS COUTINHO 
DA SILVA 57204931-1 DIRETOR

EEE TECNICO MEDIO 
DR CELSO MALCHER NIVEL 3 BELEM 5 BELEM DESIGNAR INTERINAMENTE DATA DA PUBLICACAO

 
RICARDO NASSER SEFER
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Protocolo: 1340950
PORTARIA Nº 168/2026 - GS/SEDUC, DE 18 DE JUNHO DE 2026
O Secretário de Educação do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os termos da Lei Estadual nº 8.846, de 9 de maio de 2019, especificamente do seu art. 10, sobre a possibilidade de transferência aos 
Municípios de recursos extraordinários, frente a necessidades xcepcionais e temporárias devidamente justificadas. no âmbito do Programa Estadual de 
Transporte Escolar (PETE/PA), alterada pela Lei Estadual nº 10.552, de 6 de junho de 2024;
Considerando as justificativas apresentadas nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº E-2026/2925037.
RESOLVE:
Art. 1º O valor da cota parte estadual referente ao município de Piçarra, constante no Anexo da PORTARIA Nº 61/2026- GS/SEDUC, de 26 de fevereiro 
de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.548 de 27 de fevereiro de 2026, passa a vigorar na seguinte conformidade do Anexo Único desta 
Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 27 de fevereiro de 2026.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO

 Município
Estudantes rurais Estudantes urbanos Total estudantes Per capita Rural Per capita Urbano

Valor Repasse anual2025 2025 2025 2026 2026
Piçarra 163 0 163 R$ 1.255,61 R$ 941,66 R$ 766.077,60

Protocolo: 1340687


